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Relatório

EMENTA: 1. FALTA DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO. 2.

FDI. 3. Nulidadenão reconhecida, pois a apuração se pautou

por elementos declarados pelo contribuinte, mormente os

dados de apuração e de CFOP, na forma do RICMS/97 arts.
59 e 425 (c/c Conv. ICMS 1970 s/n). 4. Conhecimento de

parâmetros para realização do cálculo conforme Parecer
CECON 475/2018. 5. Recalculo do valor do ICMS, para

determinar a proporção do valor do imposto quanto a
saídas que se não referem a saídas de produção própria,

perante ovalor do saldo devedor. 6.Requalificação da multa
nos termos do art. 123,1, "d", tendo em vista que ocorreu a

escrituração regular das operações. 7. Auto de Infração
parcialmente procedente. Decisão em desacordo com o

Parecer da Assessoria Processual Tributária e da

Procuradoria Geral do Estado.

Palavras chave: ICMS. FDI. MULTA.

Oprocesse versa sobre a infração defalta de pagamento de ICMS modalidade normal. A
conduta nlrrada no Relato da Infração é a seguinte:

ca

• O • '—— • • - - "*TT *w

IfALTA DE RECOLHIMENTO DO WPOSTO, NO TODO OU EM PARTE.NCLUSIVE ODEVDO
jOH SUBSTrrUCAO trbutaria, na forma e nos prazos regulamentares,

*AEMPRESA DEIXOU DE RECOLHER CMS REFERENTE AAPURAÇÃO DOTRBUTO NO PERIO
DO F6CAUZA0O EM DECORRÊNCIA DE UTILIZAÇÃO DE CFOPS NÃO DESTINADOS APRO
OUÇÃO DA EMPRESA NO CALCULO DO FDI EAUTIUZACAO DE DEBÍTOS REFERENTES A
PRODUTOS DESTINADOS AOUSOECONSUMO, SEGUE 1NF.COMPL. ECDCOM PLANILHAS.
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Constam nos autos, Mandado de Ação Fiscal n? 2017.14690, Termo de Início de
Fiscalização n? 2018.01987 (ciência aos 28/02/2018, fls. 09), Termo de Intimação n?
2018.05942 (ciência aos 21/05/18, fls. 12) - no termo há remissão a um CD com planilhas.

Nas informações complementares consta a descrição da metodologia:

No caso em concreto, verificamos que, quando da apuração do ICMS aser diferido, o|

contribuinte utilizou-se de cálculo não condizente, oqual deveria se restringir tão somente, para aplicação do

benefício, às operações de produção própria (débitos de ICMS referente as operações de saídas de
produtos industrializados estampadas no demonstrativo) e, ainda, outras operações de saídas com estas
mercadorias propriamente industrializadas, cotejadas com os créditos fiscais. Assim, pois, ao incluir outras

operações de saídas no cálculo de apuração, para odiferimento do ICMS (beneficio do FDI), que nào
aquelas de industrialização, ocontribuinte agiu de forma infratora, reduzindo oimposto devido aos cofres
públicos

Consta das planilhas a informação sobre as diferenças de apuração. Transcrevemos por
amostragem o mês de janeiro de 2014:

CALCULO APURAÇÀpCOM FDI REALIZADO PELO COMmUINTE CÚMõCÕRItèTô APmÇÂO COM m(AlMôm FISCAL)

Vês §
1.Débitos por Saícas |
2Outros Débitos |
lEstonodeCrédto g

4.Total de Débitos |
5.Satío CredorAnteriors
ô.Créditos pelas Entradas:
7Outros créditos |
8. Estorno de áéMo g
9.TotaldeCré<ftDS f
10 Saldo Devedor (4 4l
11 FDI beneficio (75%)f
12( =) Sakto ICMS àvifa /ICMS recoWo

01/2014

1016.497,80
12.948,81

481F5.39
40.392,25

0,00

527.011,33,
393.557,90"
133.453,43

MCS n
1Débitos Oper Saídas Mercadorias Indust Própria (*)
2 Estorno de Crédito
3.Total de Débitos Oper. Saídas Mercad. tndust Pi

Saldo Credor Antenor

S.Crédrios petas Entradas:
6.0utros créditos

7. Estorno de Débito

8.Total de Créditos

9. Saldo Devedor Apurado (3-8)
" Valor ICMS FDI Diferido (75%)
11.ICMS arecolher Oper. Mercad. Ind. Própria (8-
12.Débitos Oper. Saídas Mercad Não Incentivadas (")
moutros Débitos
U.Total Débitos Oper.Saídas deMerc. Não Incenti
15.Nova Apuração Vir. ICMS arecolher (10 +13)
16 Valor Recolhido

17.DÍ

Na planilha da direita as observações marcadas têm aseguinte legenda
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01/2014

1016497.80

1.036.132,16

IÕÕ"
481675,39

40.392,25

0.00

514.064,52

[3<f
128.516,13

000

12.946,61_
12.946,81

141.462,94

133 453.43

8.089,51
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f{Operes r^i^das oont os sesyifrtss CF^s rontanneomè: S101,511S, 5118, Sm, »10, »27, S101, B107,8116,6118,6201,840MS10.
DOwraçws realiíadas co^i cs seguintes CFOPs conforme cmés: 5^9, G108,6120.6551,655^. G^tS,
Obs. Valores registrados nos CFOfs do S^ED Fiscal,

O auto de infração descreve a cobrança de ICMS ao valor de R$ 76.372,59 e multa de
100% sobre o valor do imposto decorrente da falta de pagamento, com base na regra

prevista no art. 123,1, "c" da Lei Estadual n? 12.670/96, de seguinte teor:

Art. 123. As infrações à legislação do ICMS sujeitamo infratoràs seguintes pena

lidades, sem prejuízo do pagamentodo imposto, quando for o caso:

I- com relação ao recolhimento do ICMS:

(...)
c) falta de recolhimento do imposto, no todo ou em parte, inclusive o devido
por substituição tributária, na forma e nos prazos regulamentares, em todos os
casos não compreendidos nas alíneas "d" e "e" deste inciso: multa equivalente
a uma vez o valor do imposto;

CO

õi

Ocontribuinte apresentou defesa tempestiva contendo os seguintes argumentos:
§
CO

a) Deijue não há informações sobre crítica aos dados informados pela empresa:
UJ

Êumpre destacar, ademais, que a fiscalização não efetuou quaisquer críticas aos
dados in^rmados pela empresa relativamente às suas operações (códigos fiscais de
operações! voturne de produção própria ou faturamento, por exemplo), e que o cerne da
questão diz respeito exclusivamente à metodologia utilizada para o cálculo da parcela
incentívadft do ICMS dentro do âmbito dalegislação do FDI e daparcela a pagar ao final do
exercício igensal.

CD
D

b) Qu| realiza uma etapa decálculo inicial de indicar os débitos de ICMS, tal como
prej/isto no art. 59 do RICMS/97 (no cálculo do contribuinte ovalor dos débitos
foi lê R$ 1.049.078,97, e no cálculo doauto de infração foi de R$ 1.036.132,16);
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Ao calcular o valor de ICMS a ser pago no mês, a ora Impugnante primeiramente
apura seus débitos e depois vai realizando o devido abatimento a partir dos créditos
calculados e indicados na apuração.

Como nos débitos existem duas categorias distintas (saídas e prestações com

débito do imposto e valor total dos ajustes a débito do imposto) e NÃO HÁ QOALQWBR
NORMA QUE INDIQUE A ORDEM DO DÉBITO A SER COMPENSADO, a ora Impugnante
realiza primeiro o abatimento dos débitos na categoria 'valor total dos ajustes a débito do
impostoi* (ICMS Diferencial de Alíquota e outros, quando for o caso), e, por nm, na
categoria "saldase prestações comdébito do imposto* (ICMS Normal).

Pede perícia no sentido de sejam esclarecidos os quesitos, estes versando sobre a
metodologia de cálculo prevista no art. 59 do RICMS, e das operações de saída de
produção própria.

O processo foi objeto do Julgamento pela Célula de Julgamento de Primeira Instância n«
1.042/19 (fls. 63-72) no sentido da procedência do auto de infração. O argumento
essencial é de que a parte requerida não comprovou que somente operações próprias de
industrialização foram consideradas no cálculo do benefício fiscal.

Ehá o indeferimento da perícia em razão de que as respostas pretendidas constam das
planilhas ^

Aautuadasnterpõe recurso, aduzindo as razões semelhantes às alocadasem defesa, com
os seguintes adicionais:

00
o

a) Iquívoco no julgado de Primeira Instância ao citar como fundamento regras do
Decreto 32.438/2017, dado que não era vigente na época dos fatos;

b) rjlulidade do auto de infração porviolação ao princípio da verdade material

A AssessdjHa Processual Tributária opinou no Parecer 250/2020 (fls. 96-99) pelo
conhecimento do recurso, e pela decisão de nulidade do auto de infração. Essa conclusão
vem nos seguintes argumentos:

m

a) Existência de uma prática administrativa de cálculo do FDI:
c
CD

E

Na ferdade, tanto a empresa autuada quanto oagente fiscal calcularam erroneamente
o ICfvtS devido, jáque não observaram aorientação contida no parecer CECON n° 475
/20f.

b) Descreve qual seriam as etapas dessa metodologia:

Segundo consta do aludido parecer, após apurar o saldo devedor de ICMS, mediante
confronto de todos os débitos gerados (operações de produção própria e não própria)
com todos os créditos fiscais,
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o contribuinte deverá calcular o percentual queos débitos
de ICMS da produção própria representaram nos débitos totais e aplicá-lo sobre o
saldo devedor, encontrando, então, o valor sobre o qual deverá ser calculado o imposto
diferido, Do mesmo modo, será calculado o percentual relativo as operações não
relacionadas asoperações produção própria daempresa.

O saldo de ICMS a pagar será constituído então do valor não diferido (25%) mais o
imposto calculado com base na aplicação do percentual obtido das operações de
produção não próprias sobre osaldo devedor apurado.

c) Descreve um erro na metodologia de cálculo utilizada noauto de infração:

No presente caso, o agente fiscal excluiu, equtvocamente, da apuração do saldo
devedor os débitos das operações não próprias, quando ocorreto seria considerar todos
os débitos de ICMS gerados na atividade da empresa edepois calcular a parcela do
imposto diferido proporcionalmente aos débitos gerados nas operações de produção
própria.

d) Conclui que a correção de metodologia implica em refazer a acusação fiscal,
situação que atrai a regra de nulidade prevista no art. 83 da Lei Estadual
15.614/2014.

t-.

É o relatório.
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Voto

I-Nulidade

Aregra sobre nulidade posta na Lei 15.614/14, art. 83, descreve a nulidade nas situações deato
praticado por autoridade incompetente ou preterição degarantias relativas a defesa:

Lei 15.614/14
Art. 83. São absolutamente nulos os atos praticados por autoridade incompe
tente ou impedida, ou com preterição de quaisquer das garantias processuais
constitucionais, devendo a nulidade ser declarada de ofício pela autoridade jul
gadora.

Ao casoconcretoa autuada conseguiu disporseus argumentosde defesa sobre o tema. Aplanilha
descreve a fonte dos dados como as informações da apuração fiscal e a informação de valores

pelo CFOP.

Restam atendidas asdisposições postas no Decreto n? 32.885/2018, art.41, especialmente
quanto ao seu § 2g:

DECRETO N? 32.885 DE 21 DE NOVEMBRO 2018

Art. 41. O auto de infração a que se refere o artigo anterior será gerado por meio
oj de sistema eletrônico corporativo e deve conter osseguintes elementos:
» (•••)
| X- relato da infração;
1 XI - valor total do crédito tributário devido, especificando o imposto, multa, base
I de cálculo, quando for o caso, alíquota, ou percentual utilizado na apuração da
| infração;
1 (.-)
° § 25 O relato da infração deverá conter a descrição clara e precisa do fato que
I motivou aautuação edas circunstâncias em que foi praticado, fazendo-se acom-
[5 panhar dos relatórios, planilhas, demonstrativos e demais levantamentos indis-
I pensáveis à comprovação do ilícito narrado produzidos em meio digital inclusive.
<
K

[D

Quanto a rrfenção nojulgamento de primeira instância de normas acerca dodecreto emvigên
cia, otemafambém, não impediu àparte sobre acompreensão da controvérsia.

I
o

Por essas ratões, não reconheço a nulidade suscitada em recurso.
ç
CO
W

II - Mérito^Cálculo do valor do imposto que é objeto do FDI.

Aregrado Decreto Estadual 29.183/2008 descreve:

Art. 17. Opercentual de benefício, tendo por base o ICMS relativo àsoperações
da produção própria gerado pela sociedade empresária beneficiária, na forma
prevista na legislação de regência do Fundo de Desenvolvimento Industrial do
Ceará - FDI, não poderá ultrapassar 75% (setentae cinco por cento).
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Art.23. Cada parcelado benefício, com os acréscimos previstos neste artigo, será
liquidada em uma só vez, no últimodia útildo mês do vencimento, ao término
do período de carência de 36 (trinta e seis) meses contados a partir do desem
bolso.

Art.25. O contribuinte do ICMS beneficiário do FDI/PROVIN, por ocasião da apu

ração mensal, deverá deduzir do saldo devedor apurado, o valor correspon
dente ao que seriao da parcela do empréstimo financeiro, nos moldes do con
trato de mútuo firmado com o órgão gestor do FDI.
§1? O contribuinte escriturará no Livro Registro de Apuração do ICMS, no campo
"14 - Deduções", o valor correspondente ao que seria o da parcela do emprés
timo, seguido daexpressão: "ICMS diferido, nos termos da Lei n9l3.377/2003", e
a data prevista para o pagamento.
§2? 0 recolhimento do ICMS diferido será feito nas mesmas condições previstas
no contrato de mútuo, firmado entre o contribuinte e o órgão gestor do FDI.
§3? O valor do ICMS diferido corresponderá ao imposto relativo às operações
da produção própria do contribuinte e terá como valor o percentual estabele
cido em resolução do Conselho Estadual de Desenvolvimento Industrial - CEDIN.

Ametodologia posta no autode infração conseguiu identificar o valor do ICMS relativo às opera
ções que não estão acobertadas pelo incentivo fiscal. Aplanilha descreve na linha "12 Débitos
Oper. Saídas Mercad. Não Incentivadas (**)". Nas observações consta escrito "(**) Operações
realizadas rj>m os seguintes CFOP's conforme omês: 5949, 6108, 6120, 6551, 6553, 6949"

-to

De fato os |FOPs 6108 e6120 são relativas à revenda, e portanto, não se referem a produção
própria: 2

(D

UJ

i 6.108 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada a não
< contribuinte
UJ
O

I Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de
1terceiros para industrialização ou comercialização, que não tenham sido objeto de
| qualquer processo industrial no estabelecimento, destinadas a não contribuintes.
| Quaisquer operações de venda destinadas a não contribuintes deverão ser classifi-
1 cadas neste código.

16.120 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue aodesti-
| natário pelo vendedor remetente, emvenda à ordem
I Classificam-se neste código as vendas à ordem de mercadorias adquiridas ou rece-
| bidas de terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no
I estabelecimento, entregues pelo vendedor remetente ao destinatário, cuja compra
5seja classificada, pelo adquirente originário, no código "2.118 -Compra de mercado

ria pelo adquirente originário, entregue pelo vendedor remetente aodestinatário, em
venda à ordem".

Os CFOPs 6551, 6553 são relativos avenda de ativos, também impertinentes à produção pró
pria:

6.551 - Venda de bem do ativo imobilizado
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Classificam-se neste código as vendas de bens integrantes do ativo imobilizado do
estabelecimento.

6.553 - Devolução de comprade bem para o ativo imobilizado

Classificam-se neste código as devoluções de bens adquiridos para integrar o ativo
imobilizado do estabelecimento, cujaentradafoi classificada nocódigo "2.551 - Com
pra de bem para o ativo imobilizado".

Eos CFOPs 5.949, 6.949 sãoapropriados a "outras operações nãoespecificadas", as quais não
são, de plano, indicadores de que hásaída de produção própria.

Nesse ponto, correto o entendimento em auto de infração.

Entretanto, mesmo mantendo-se esses dados, há uma impropriedade quanto aocálculo, e tal
como posto no Parecer da Assessoria Processual Tributária, no qual destaca uma metodologia
diferente.

Tal metodologia posta no Parecer CECON 475/2018:

CÉLULA DE CONSULTORIA E NORMAS

PARECER CECON N° 00475/2018
DATA: 10/09/2018

PROCESS© N° 0994810/2016
OJ
Tt

to

(...) -
II-DOP/&ECER:

Como se pefcebe, busca oConsulente resposta às suas indagações acerca de como deveria ser composto
ocritério quantitativo do ICMS aser considerado para efeito de aplicação do benefício da Lei do FDI,
relativamer|e àdedução de até 75% (setenta ecinco) do ICMS apurado em Conta Gráfica de cada
estabelecimento das empresas beneficiárias.

( ) É\"'I UJ

4" Indagaçto: caso entenda que o FDI somente seja aplicado sobre as operações de produção própria,
conforme Decreto n° 29.183/2008, ocontribuinte beneficiário poderá apurarem separado as operações de
entrada edjg saída destinadas àprodução própria, evitando com isso as perdas financeiras dos créditos de
mercadorial não destinadas às operações de produção própria? Caso seja positivo, como fazer essa
apuração erà separado, informando isso no SPED Fiscal?

Resposta: § contribuinte beneficiário deve apurar conjuntamente todos os créditos edébitos decorrentes
do ICMS e|ao final, constatado osaldo devedor, aplicar opercentual que aele pertine, relativamente ao
FDI, propolcionalmente ao ICMS gerado nas saídas de produção própria. Dessa forma, não ha que se
falar em at§iracão em separado. Esse é o procedimento, haia vista aue não constam na EFD campos
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próprios que permitam a segregação de todas as operações realizadas pelo contribuinte beneficiário do
FDI, de maneira apossibilitar o desconto previsto em resolução CEDIN no saldo devedor apurado.

Impende ressaltar, aqui, pois que importante, que a concessão dos benefícios do FDI decorre depleito dos
contribuintes interessados. Uma vez concedidos os benefícios fiscais relativos ao ICMS, é dever dos
contribuintes observar as formas e condições de apropriação desses benefícios.

Atítulo de exemplo, pode-se indicar uma empresa que teria saldo credor relativo aoperações comerciais
(que não estão compreendidas no conceito de operação própria) no montante de RS 50.000,00. Nessa
mesma hipótese, teria um saldo devedor relativo às suas operações próprias no valor de RS 150.000,00.
No caso em tela, o saldo devedor, para fins de apuração do ICMS devido seria de RS 100.000,00 (saldo
devedor de operações próprias - saldo credor de operação não enquadrada como própria). Isso seria
diferente de se aplicar o benefício diretamente sobre o saldo devedor de RS 150.000,00. E aqui, não há
que se falar em duas apurações, apenas a consideração conjunta de todos os créditos e débitos da
empresa.

Por fim, do resultado obtido da diferença entre créditos e débitos (aqui considerado como saldo devedor
efetivo), deve-se segregar a proporção do ICMS gerado nas saídas decorrentes de produção própria, com
o ICMS total gerado pela empresa, chegando-se ao percentual que incidirá sobre a base total e,a seguir,
sofrerá a aplicação daalíquota dobeneficio daempresa.

Compreendo que o Parecer em questão não é uma peça de inovação quanto a legislação, ape
nas aclara algo que era implementado porvárias empresas beneficiárias.

Apartir desses conceitos analisamos as planilhas geradas e sem muito esforço implementamos,
a par dos dados jáexistentes, osajustes. Segue um decalque quanto aos meses de janeiro e fe
vereiro de |Ò14:

to
•CD

1? Etapa: a|uração gerada na forma do art. 59 do RICMS/97 e art. 48 da Lei Estadual 12.670/96,
pelo contriBuinte:

E

CÁLCUL<%APURAÇÃO COM FDI REALIZADO PELO CONTRIBUINTE
o
z

Mês * 01/2014 02/2014
1Débitos |>r Saídas 1.016.497,80 1.694 542,43
2.0utrosD|bitos 12.946,81 9.563.11
3 Estorno de Crédito 19.634,36 35 273,61
ktotal deí>ébitos 1.049.078,97 1.739.379,15
!5Saldo Cr|dor Anterior 0,00 0,00
6 Créditos feias Entradas: 481.675,39 501.504,37
J.Outroscfditos 40.392,25 39.890,98
í8. Estorno le débito °.°0 000
Í9.TotaIdet:rédlt03 522.067,64 541.395,35
SlO.SaWor&vedor(4-9, 527.011,33 1.197.983,80
11. FDI benefício (75%) 393.557.90 895.652,27
12 (=) Saldo ICMS àviste / ICMS recolhido 133.453,43 302.331,53

2? Etapa: Identificar as operações com CFOPs que não se referem àsaídas de produção própria,
e dos "outros débitos", que não devem compor o cálculo do FDI:
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Isso consta da planilha, com a informação:

26 jCÁLCULO CORRETO APURAÇÃO COM FDI (AUDITORIA FISCAL)
27

28^Mês 01/201* 02/2014

40 12.Débitos Oper. Saídas Mercad. Não Incentivadas (") 0,00 3.101.68

iICJuperações reaíadü com os seguintes CFOfs conforme omés: 5101,5116,5118,5201,5910,5927,6101,6107,6116,6118,6201,6401,6910.
ÍJP) Operações reázadas com os seguintes CFOFs conforme omés: 5949,6108,6120,6551,6553,6949.

3^ Etapa: Apardesses dados, determinar a base de cálculo do incentivo fiscal, e calcular a reper
cussão no recolhimento do imposto:

Mês

Proproção de *2 Débitos Oper SaidasMercadorias de Não Ind Própria
(**)" perante o total das saídas tributadas
Diferertção paracompletar 100% =proporção de operaçõesde
industrialização própriaperante o saldo devedor
Aplicação da proporção do ™2 Débitos Oper. SaídasMercadorias de Não
Ind Própria (**)" perante total das saídastributadas - Não incentivado
Aplicação da proporção sobre saídas com incentivo fiscal
75% sobre Incentivado

25% não ineçntivado

Apagar (251 "âo incentivado +outros débitos linha 3)
Quantopag^J
Diferença i

| 01/2014 02/2014

0,00000% 0,12945%

100,00% 99,8705%

-00 1.550,84

514.064,52 1 186.882,23

385.548,39 890.161,67

128.516,13 296.720,56

141462,94 307.822,13

133.453,43 302.331,53

8.009,51 5.490,60

Quanto a tcgdos os períodos, temos os valores postos nas planilhas abaixo:

Ü 2014
Pratroçto «•iDaottfOpar, Salda»
Marcador*» diMio wÇPtopna iT
MimeoW das «aNp Mwiaclm

Bhntí,k> para comé^r100% »
pcopofçíoòítwraçínj*
r^íiateaçiiipropnagtranuos!**)
davatof |

» 1
Affcaçio da praeorçitB» -2MHM
Ooar. Salte MwcaoA da Nao M.
Mor» (T parar* najte safías

, trkutata-rifcincaflpdo

Apkaçao daproporçíojoore aaite
j eomtearinfacal °
; ?5Hsot»«kic««»a(»

: 2S%nio ncmwaúo

0,00000% 0,12945% 0.00000% 0,00000% 0WB« «.WS» 0*631% 0,00000% 0,00000% 0,00000% 0.00000% 0,00000%

100,00% «6705% mm 100,00% 99,99574% 89I044» 99,99362% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

•00 1.550.84 •oo 40 58.14 1072,07 97» •00 •oo -oo •00 •00

514064S2 1186882,23 1.013,097,62 1.388,178,52 1354.S42.35 1.553313.64 1.507,751,56 1361.482,11 1.267.721,88 1.474.024,69 1,376.997,3» 1,526.646.36
38554139 890161*7 759.823,37 1.041.133* 1.016.131,76 1.164*6* 1.130*3* 1.021.119,08 980.791.26 1,195.516,52 1.032.748,04 1.144,984,77
128.5161J 298.720,56 253Í74* 347.044* 338.710.» 3*32841 376.937.89 340.373,03 318JO0.42 388.506,17 344*9,35 381.861,59

11,643.759,64

3,851.25321

Afã»» (25% nao íncaMNailn • outra
dét*»Ma3) 14146294 307.822,13 281.192* 355.358,98 349,506,05 405.984.65 392.474,99 349.969,61 324,945,59 390,663.39 350.599,79 397,536,94 4,017.517,63

131,45343 302.331,53 257.192* 380749.92 342 941,30 39492826 382.357,87 344,303,81 318*4,21 371,545,48 345.836,96 385.630,43 3,930.205,38
Hi 400059 480906 WÊÊÊÊIÊIÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊ 56668° 60,lM ,W'91 4™ 1,9ÍI651 8T5,2i5

Qjantopagou

Otaranca 8,009,511
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2015

Pwpror* 81 "2.NMM OparSa.jaa
MaiadorMdaMoIrKlPApfkrr
prifíe s Kjfeí das taídis íreutsãas

Ohiwrçío para «mota» 100% *

p«p«ck!éi9pafa(*id<
«utfílaçfa tróra parar* o Bato

0.00000% o«m «ww» t,oinn 0*0*11 0,00000% uwit' o*o$m 0*711* 0,00000% o.oom omooo*.

1*00% 100,0000% 100,00% 99.98% 100,00000% 100,00000% 99.98128* 100.00% 100,00% «,00%

40 «I •00 281* •00 •00 318.92 7,92 «21.81 * •M

Acfcatac 4aproporão do"2.DÍI*»
Opat. Saldai Ifeitadorits d«Nloind.

PaSp*'"' para»» Bti (Mi»Mn

trtmtad» - Hto Mca>nir«ado

«ateaplo daproporção tttaa«Ida»toai
HanlMMal

25ti*nx**4!lo

Apagar 35%riao «cansado* auto*

dat*»Wia3)

Ou)!* pljou

Oaaranca

1.053.297,12 1.K3J97* 1473927* 1.389.310,11 1.426.778.44 1.810.316*
769.972,84 1,0(4.793,19 1,108.445,27 1.041.983,16 1.070.083,83 1.132.738,97

263.324.28 138284,40 368.481,76 347327,7! 356.894,81 377.57I*

1.881.523,98 145S.S86.83 1.550290,13 1J81.974.43 1.542.489.84 1.758.103*

1.411.142* 1091*7,48 1.162,717,75 946.480,82 1156674.7! 1*1*7* 13242478,94

470*0* 363*9.16 187.572* J15.4M.I! 385.624.91 439.528,97 4414159,85

270*7* J47.154.9Õ 379.174* 366*3* 372.801,97 388.431* 4**1.30 375.615,48 404.349* 323.443.89 398.487.71 453.813,39 4*4.048*
265.137* 340.487,02 371.154* J62204* 383.267* 3*029,10 485.781,84 378.611.75 4*814* 321.44J* 416802* «55.488,97 4JM.831*

Conforme a metodologia de fechamento lançada em fls. 27, temos os seguintes valores:

2014 2015

1 Valor do ICMS FDI (calculado pelo conrtribuirrte) 11.731.071,89 13.251.692.78

2 Val«r»^r*tor* forros da Oaus^ 2.932.767,97 3.312.923,20

3 Valor dü ICMS FDt (75%) calculado «m auditora fecal r 11.643.7§§,64 r 13.242.478,94
4 Valor qfledevejria ter sido recolhido ra forma ria clausUaquarta do contraio (25% de 3) 2.910,939,91 3.310.619,73

5 Valor r#c4Wdo ptilo contribunte a maior r^o contribuinte (2-4) 21.828,06 2.303,46

6 Fato dl recolhimento na planilha FDI 87,312,25 9.213,84

7 Vator dfvido paio contribuinte (6-7) 65.484,19 6.910,38

Valor "e" anterior no Al
•z

68.219,45

2.735,26

8.153,14

1.242,76

III - Determinação do valor de multas
|

Ao caso concreto a metodologia colocada no autode infração conseguiu extrair todos os
dados necessários para identificar ovalor recolhido a menor, a partir dos dados da apu
ração lançfda pelo contribuinte.

TJ

O
13
CO

Caso se entenda que há uma regular escrituração, aplica-se a penalidade posta na alínea
"d" do iterVi Ido art. 123 da Lei 12.670/96, com multa de 50% do valor do imposto, ao
invés de 100%:

Art. 123. (...)

I - com relação ao recolhimento do ICMS:

(...)
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d)faltade recolhimento, notodo ou em parte, naforma e nos prazos regulamen-
tares, quando as operações, as prestações e o imposto a recolher estiverem re
gularmente escriturados: multa equivalente a 50% (cinqüenta por cento)do im
posto devido;

Já a outra penalidade é posta no contexto de erro deescrituração, na forma da alínea "c"
do mesmo inciso I do art. 123, de seguinte teor:

c) falta de recolhimento do imposto, notodoou em parte, inclusive o devido por
substituição tributária, naforma e nos prazos regulamentares, emtodos oscasos
não compreendidos nas alíneas "d" e "e" deste inciso: multa equivalente a uma
vez o valor do imposto;

Épossível construir as etapas lógicas deocorrência dos eventos que geram o dever de
registro/escrituração, a efetiva escrituração, e a repercussão desses dados na apuração.
Eessa apuração resultou na determinação do saldo devedor do ICMS.

Acontrovérsia se instaura quanto a interpretação da legislação a partir de comose apli
caria o incentivo fiscal, o qual leva em conta a interpretação sobre critérios de redução
dovalor de comparação de débitos porsaídas +outros débitos xcréditos porentradas +
outroscréditos, na concepção do art. 48 da Lei Estadual 12.670/96.

Trata-se, p|is de uma controvérsia sobre ovalor da dedução, quanto a um valor de im
posto jáacurado. De fato, a 1^ Etapa decálculo, contempla o balanceamento entre dé
bitos e cré|itos, vejamos:

o

ín

| Art. 48. Omontante do ICMS arecolher resultará da diferença positiva,
I no período considerado, do confronto entre o débito e o crédito.
5 § Io Para efeito de aplicação deste artigo, osdébitos e créditos devem ser
I apurados em cada estabelecimento, compensando-se os saldos credores e
| devedores entre os estabelecimentos do mesmo sujeito passivo localizados
I neste Estado, conforme previsto em regulamento.
I § 2o No total do débito, em cada período considerado, devem estar com-
% preendidas as importâncias relativas a:
1 I - saídas e prestações com débito;
I II - outros débitos;
f III - estornos de créditos.
CO
ç
D)

Enfim, apé! essa operação deescrituração, o contribuinte deve fazer uma dedução, so
bre a qual recaiu essa controvérsia:

Art. 23. A sociedade empresária beneficiaria, contribuinte do ICMS, por
ocasião da apuração mensal, devera deduzir do saldo devedor apurado, o
valor correspondente ao da parcela do incentivo (ICMS diferido), nos
moldes do Contrato de Mutuo de Execução Periódica ou Termo de
Acordo CEDIN firmado com o agente financeiro do FDI.
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§ Io O contribuinte escriturara na apuração do ICMS da EFD, no campo
VL_TOT_DED, do registro El10, e no campo COD_AJ_APUR, do re
gistro El 1, a informação com o código de ajuste CE040001 - dedução re
ferente ao FDI."

Diante do exposto, voto pelo conhecimento do Recurso Voluntário para dar-lhe parcial
provimento no sentido de reduzir o valor do ICMS devido conforme metodologia acima,
e reclassificar a capitulação da multa nos termos do art. 123, I, "d" da Lei Estadual
12.670/96.

Este é o voto.
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DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

ICMS ANO 2014 R$ 65.484,19 PERCENTUAL

MULTA R$ 32.742,10 50%

TOTAL R$ 98.226,29

ICMS ANO 2015 R$ 6.910,38 PERCENTUAL

MULTA R$ 3.455,19 50%

TOTAL R$ 10.365,57
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DECISÃO: ACâmara resolve por unanimidade de votos, conhecer do Reexame necessário e dar-
lhe parcial provimento no sentido de determinar a parcial procedência, reduzindo o valor do ICMS
devido, conforme cálculo efetuado, decorrente do pedido de vista do Conselheiro Henrique José
Leal Jereissati e aplicando a penalidade prevista no art. 123,1, "d" da Lei n^ 12.670/96, conforme
o voto do Conselheiro Relator, em desacordo com o Parecer da Assessoria Processual Tributária

e com a manifestaçãooral do representante da Procuradoria Geral do Estado. Vencidos os Con
selheiros Henrique José Leal Jereissati e Leilson Oliveira Cunha que se votaram pela parcial pro
cedência, acatando a redução no valor do imposto, devido, mas aplicando a penalidade prevista
no art. 123,1, "c", da Lei ne 12.670/96, conforme manifestação oral do representante da Procu
radoria geral do Estado. Esteve presente para sustentação oral, o representante legal da Recor
rente, Dr. Tiago Morais Almeida Vilar. SALA DAS SESSÕES DA 2* CÂMARA DE JULGAMENTO DO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos de junho de 2021. Resolução lida

na forma da Portaria CONAT n? 158/2020, arts. 14 e 15. 9l^ /O 8 / èX3 è. X
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